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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 

MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 77-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

DECRETO Nº 060/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“Nomeia os membros Titulares e 

Suplentes para a Comissão Permanente 

de avaliação dos servidores públicos 

municipais do Município de Manoel 

Vitorino”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão 
Permanente de Avaliação dos Servidores Municipais da Saúde, conforme Lei 458/2012. 
 
Representantes da Administração Municipal – indicado pelo Poder Executivo: 

 

 I – Alexandre Meira Brito (Operador de Computador) 

II – Fabíola Rosa de Jesus (Coordenadora do Setor de Pessoal) 
 

2 – Representantes dos servidores da Saúde: 
 
I – Edivania Meira Santos (Téc. em enfermagem) 
 II – Iolanda Machado Mendes (Téc. em enfermagem) 
III – Maria Aparecida Gomes Aguiar (Enfermeira) 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 20 de agosto de 2024.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
MANOEL SILVANY BARROS 
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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